MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10675.900819/2015-84

ACORDAO 1002-003.991 — 12 SECA0/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 17 de outubro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE RIBER - KWS SEMENTES S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2013

PEDIDO DE COMPENSAGAO. AUSENCIA DE ELEMENTOS
COMPROBATORIOS. DECLARAGOES INCONSISTENTES.

Na auséncia de elementos comprobatdérios consistentes que permitam dar
sustentacdo as alegacdes associadas a DIPJ do periodo, devem prevalecer
as informagdes prestadas na DCTF, ndo havendo como caracterizar direito
a crédito se o pagamento, supostamente indevido, se refere a débito
confessado.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri — Relatora

Assinado Digitalmente
Ailton Neves da Silva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Luis Angelo Carneiro
Baptista, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Ricardo Pezzuto Rufino, Maria Angelica Echer Ferreira
Feijé, Andrea Viana Arrais Egypto, Ailton Neves da Silva (Presidente).
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		 contribuinte errou por indicar o débito de IRPJ por estimativa em 09/2023, na DCTF retificadora apresentada em 19/11/2013 fato que levou a não identificação do crédito para compensação, afirma ainda que após a apresentação do recurso voluntário iria proceder com a retificação das declarações.
		 destaca que a retificação de obrigações acessórias após decisão da DRJ deve ser admitida, por força do Princípio da Verdade Material.
		 ao final requereu: i) o acolhimento o Recurso Voluntário e inicialmente a suspensão do seu trâmite até que sejam feitas as retificações da DIPJ 2024, e da DCTF de 09/2013; após as retificações que seja dado “integral provimento ao recurso e tela para atestar a legitimidade e legalidade da compensação efetuada no PER/DCOMP nº. 14620.77116.291113.1.3.04-8304; e o cancelamento da cobrança na sua totalidade, reconhecendo a existência do crédito utilizado na compensação.
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		 Em que pese o argumento, até a presente data – mesmo ultrapassados 7 anos da interposição do recurso – não foi juntado aos autos qualquer comprovação de realização das retificações apontadas. Ora, não se discute a ocorrência de pagamento do montante de R$ 268.223,48, ocorre que tal valor foi alocado para pagamento de débito confessado em DCTF relativo ao mês de setembro de 2013 (fls. 28 e seguintes), situação não modificada haja vista ausência de substituição da respectiva declaração.
		 O acórdão até faz destaque no sentido de ser possível a apuração de saldo negativo no período, entretanto não há provas da ocorrência de pagamento indevido ou a maior do valor apontado para justificar o pedido de homologação da compensação. Reitera-se não foram realizadas as retificações das declarações.
		 Pertinente ao caso a análise da Súmula CARF nº 164:
		 Súmula CARF nº 164
		 Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021
		 A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação. (Vinculante, conformePortaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
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		 Assim, ainda que o contribuinte proceda com a retificação da DCTF caberia a discussão quanto a existência de provas robustas quanto ao erro. E mais uma vez o contribuinte se limita a trazer argumentos: afirma ter reduzido a base de cálculo do período pela aplicação de balanço ou balancete de suspensão ou redução, entretanto também não há provas nos autos quanto a citada adequação. Não há nos autos qualquer registro contábil da empresa, foi juntado apenas parte da DIPJ do período, havendo ainda menção nas DCTFs referentes aos meses de setembro e outubro de 2013 que não teria havido levantamento de balanço/balancete de suspensão (fls. 28 e 40).
		 Neste sentido, diante da ausência de provas acerca da certeza e liquidez do crédito, mantenho a decisão recorrido por seus próprios fundamentos.
		 
		 Conclusão:
		 Diante do exposto, conheço do recurso para no mérito negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri
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ACORDAO 1002-003.991 — 12 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10675.900819/2015-84

RELATORIO

Adotando o relatério do acérdao recorrido esclarego que trata-se de Declaragdo de
Compensagdo as fls. 2-6, apresentada por RIBER-KWS SEMENTES S.A, com a qual pretende
compensar débitos de IRPJ no valor de RS 270.905,71, referente ao periodo de apuracdo de
outubro de 2013, valendo-se para tanto de crédito oriundo de pagamento indevido ou a maior do
mesmo tributo efetuado em setembro de 2013, no valor de RS 268.223,48.

A DRF/Uberlandia-MG indeferiu o pleito em virtude de o crédito apresentado ja
estar vinculado a liquidagao de outro débito confessado pela contribuinte, conforme se verifica na
copia do Despacho Decisodrio, as fls. 7-9, reproduzido abaixo.

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CPF/CNP] | NOME/NOME EMPRESARTAL
08.270.822/0001-02 RIBER - KWS SEMENTES S.A.
2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAD TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
14620.77116.291113.1.3.04-§304 29/11/2013 Pagamente Indevida ou a Maigr 10675-800.819/2015-84

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

A andlise do direito creditdrio estd limitada ao valor do "crédito original na data de transmissdo” Informado no PER/ DOOMP, correspondendo a
258,223 .48

& partir des caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP scima identificeds, forem um ou mals abelxo
relacionados, mas integralmente Wilizados pare quitecBo de débitos do contribuinte, nlio restando crédito disponivel para compensagBo dos
débitos informados no PER/DCOMP,

Caracteristicss do DARF discriminade no PER/DCOMP
|pERioDO DE APURACAD | cooi0 DE RECEMA |vaLoRr TOTAL DO DARF | paTa DE aRRECADACEO |
(3070972013 | 2362 [ 268.223,48| 30/10/2013 |

UTILIZAGAD DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

PROCESSO(PRY PERDCOMP(PDY/
DEBLITO[DE)

2550994323 268.223,48| Db: cid 2362 PA 30/09/2013 268.223,48

NOMERD DO PAGAMENTD VALOR ORIGIMAL TOTAL VALOR ORIGINAL UTILIZADO

WALOR TOTAL 268.223,48
Diante da Inexisténcla do crédito, NAD HOMOLOGD a compensacio declarada.

O contribuinte apresentou, em 02/06/2015, Manifestacdo de Inconformidade
(fls.10 a 12) a qual foi julgada improcedente por meio do Acérddao n206-62.331 - proferido pela 12
TURMA DA DRJ/CTA (fls. 120 a 127). No entendimento do Colegiado o contribuinte apresentou
declaracdes inconsistentes ndo havendo nos autos provas do direito creditério, destaca que na
auséncia de outros elementos de prova, devem prevalecer as informacgdes constantes na DCTF do
periodo a qual exp&e que o valor em litigio - RS 268.223,48 - esta vinculado a liquidacdo do débito
do més de setembro.

Intimado do acérddo em 03/05/2018 (fl. 128 a 130), o Contribuinte interpds
Recurso Voluntario em 01/06/2019 (fls. 131 a 142) apresentando os seguintes argumentos:

e contribuinte errou por indicar o débito de IRPJ por estimativa em 09/2023, na
DCTF retificadora apresentada em 19/11/2013 fato que levou a ndo
identificacdo do crédito para compensacdo, afirma ainda que apds a
apresentacdo do recurso voluntdrio iria proceder com a retificacdo das
declaracdes.
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ACORDAO 1002-003.991 — 12 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10675.900819/2015-84

e destaca que a retificacdao de obrigacdes acessorias apds decisdo da DRJ deve
ser admitida, por forca do Principio da Verdade Material.

e ao final requereu: i) o acolhimento o Recurso Voluntario e inicialmente a
suspensao do seu tramite até que sejam feitas as retificacdes da DIPJ 2024, e
da DCTF de 09/2013; apds as retificagGes que seja dado “integral provimento
ao recurso e tela para atestar a legitimidade e legalidade da compensagao
efetuada no PER/DCOMP n9. 14620.77116.291113.1.3.04-8304; e o
cancelamento da cobranga na sua totalidade, reconhecendo a existéncia do
crédito utilizado na compensacgao.

Nao foram apresentados novos documentos com o recurso.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri — Relatora

Da Admissibilidade:

O recurso é, nos termos do despacho de fls. 246, tempestivo e preenche os demais
requisitos de admissibilidade, razao pela qual dele conheco.

Do mérito:

Como exposto, discute-se no presente processo o direito do contribuinte a
realizacdo de compensacdao de valores recolhidos a maior de IRPJ. Explica o contribuinte que
suspendeu o pagamento do tributo nos meses de agosto e de setembro de 2013, quando efetuou
a apuracao das bases de célculo por meio de balanco ou balancete de suspensao ou reducdo. Na
ocasido, constatou, que teria havido recolhimento indevido do Imposto de Renda apurado por
estimativa (codigo 2362) no montante de RS 268.223,48 em setembro/2013. Tal valor, aduz, teria
sido objeto de compensacao no més de outubro de 2013.

Ocorre que em Despacho Decisdrio, fato ratificado pelo acérdao recorrido,
considerando as inconsisténcias das informagoes prestadas na respectiva DIPJ e os valores da
DCTF concluiu que “valor disputado - RS 268.223,48 - estd vinculado a liquidacdo do débito do més
de setembro”.

Em seu Recurso Voluntdrio o contribuinte reconhece o erro e confessa que nao
procedeu com a corre¢do da DIPJ ou DCTF do més de setembro/13, afirma que faria isso tdo logo
fosse possivel:
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Com efeito, na conclusio do julgamento da manifestagdo de
inconformidade foi mencionado que o ndo acolhimento da mesma ocorreu por falta
de retificagdo das declaragdes (DIPJ e DCTF), razdo pela qual a Recorrente
analisou preliminarmente a sua documentagéo fiscal e verificou, que, por um
equivoco, realmente ndo havia sido promovida a retificagdo da DCTF referente ao

periodo de setembro de 2013.

Por essa razdo, espera a Recorrente que esse E. Conselho
aceite as retificagdes da DIPJ e da DCTF acima mencionadas, que serdo efetuadas
posteriormente a interposi¢do do presente recurso voluntirio em razio da
impossibilidade material de sua retificagdo antes que se esgote o prazo legal para
interposi¢do do mesmo e, constada a existéncia do crédito, que seja acolhido o
presente recurso voluntdrio para reconhecer a legitimidade da declaragdo de
compensagdo, com o consequentemente cancelamento do débito fiscal objeto de

cobranga nesses autos.

Em que pese o argumento, até a presente data — mesmo ultrapassados 7 anos da
interposicdao do recurso — ndo foi juntado aos autos qualquer comprovacdo de realizacdo das
retificacdes apontadas. Ora, ndo se discute a ocorréncia de pagamento do montante de RS
268.223,48, ocorre que tal valor foi alocado para pagamento de débito confessado em DCTF
relativo ao més de setembro de 2013 (fls. 28 e seguintes), situacdo ndo modificada haja vista
auséncia de substituicdo da respectiva declaracgao.

O acérdao até faz destaque no sentido de ser possivel a apuracdo de saldo negativo
no periodo, entretanto ndo ha provas da ocorréncia de pagamento indevido ou a maior do valor
apontado para justificar o pedido de homologacdo da compensacdo. Reitera-se ndo foram
realizadas as retificacdes das declaragdes.

Pertinente ao caso a andlise da Simula CARF n? 164:
Sumula CARF n2 164
Aprovada pelo Pleno em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

A retificacdo de DCTF apds a ciéncia do despacho decisdrio que indeferiu o pedido
de restituicdo ou que ndo homologou a declaracdo de compensacdo é insuficiente
para a comprovacdo do crédito, sendo indispensavel a comprovacdo do erro em
que se fundamenta a retificagdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975,
de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Acérddos Precedentes: 9303-010.062, 3402-005.034, 1301-004.014, 3402-
004.849, 9303-005.709, 9202-007.516, 3402-006.556, 3402-006.929 e 3402-
006.598.
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Assim, ainda que o contribuinte proceda com a retificacdo da DCTF caberia a
discussdao quanto a existéncia de provas robustas quanto ao erro. E mais uma vez o contribuinte se
limita a trazer argumentos: afirma ter reduzido a base de calculo do periodo pela aplicagao de
balanco ou balancete de suspensdo ou reduc¢do, entretanto também ndo ha provas nos autos
guanto a citada adequacdo. Nao hd nos autos qualquer registro contabil da empresa, foi juntado
apenas parte da DIPJ do periodo, havendo ainda mencdo nas DCTFs referentes aos meses de
setembro e outubro de 2013 que ndo teria havido levantamento de balango/balancete de
suspensao (fls. 28 e 40).

Neste sentido, diante da auséncia de provas acerca da certeza e liquidez do crédito,
mantenho a decisdo recorrido por seus préprios fundamentos.

Conclusdo:

Diante do exposto, conhec¢o do recurso para no mérito negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri
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